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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

 

Recursos contra o Gabarito Provisório das provas aplicadas no 
Processo Seletivo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

 
 

 

 
 
 

 

Questão nº 25 - Informática 
 
Reclamante: Sabrina Barrete Escobar 
 
Resposta: Prezada candidata, 

 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento é improcedente. O cache é uma pequena porção de memória estática presente dentro 

do processador. Em alguns tipos de processador é dividida em dois níveis. 
 

Fonte: VELLOSO, F. de C. – Informática: conceitos básicos. – 10ª ed. – Rio de Janeiro: Elsevier, 
2017. – Pág.: 40. 

 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
por manter o gabarito provisório. 
 

 

 
 

Questão nº 27 – Conhecimentos Específicos 
 
Reclamante: SABRINA BARRETE ESCOBAR 
 

Resposta: Prezada candidata, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é procedente.  
 

Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se por 
anular a questão. 
 

 
Questão nº 38 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: SABRINA BARRETE ESCOBAR 

 
Respostas: Prezada candidata, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  
 

Segundo Chiavenato, 2014: 

ADMINISTRAÇÃO 
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“A Teoria da Contingência enfatiza que não há nada de absoluto nas organizações ou na teoria 
administrativa. Tudo é relativo. Tudo depende. A abordagem contingencial explica que existe uma 

relação funcional entre as condições do ambiente e as técnicas administrativas apropriadas para o 
alcance eficaz dos objetivos da organização. As variáveis ambientais são variáveis independentes, 

enquanto as técnicas administrativas são variáveis dependentes dentro de uma relação funcional. Na 

realidade, não existe uma causalidade direta entre essas variáveis independentes e dependentes, pois 
o ambiente não causa a ocorrência de técnicas administrativas.” 

 
A alternativa A da questão 38 afirma: 

“A abordagem contingencial explica que não existe relação entre as condições do ambiente e as 
técnicas administrativas apropriadas ao alcance dos objetivos. 

Esta, portanto, é a alternativa que deveria ter sido assinalada, tendo em vista que o comando da 

questão indica que deve ser assinalada a alternativa incorreta.  
As demais alternativas foram totalmente transcritas do livro Administração Geral e Pública - Provas e 

Concursos, 3ª edição, edição eletrônica - 2014, de Idalberto Chiavenato (conforme parágrafo citado 
acima, extraído do capítulo 7).   

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 

 

 
 

 

 

  
Questão nº 31 - Conhecimentos Específicos 

  
Reclamante: IEGO IZEL DA COSTA, JOÃO VITOR DE ALENCAR MARLO e ALISSON FERREIRA LIMA 

  
Resposta: Prezados candidatos, 

  
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é procedente. 

  
O tamanho A0 tem uma área de 1 metro quadrado, na questão houve um erro material citando o papel 

A1, e, portanto, a questão deve ser anulada. 
   
Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se por 
anular esta questão. 

  
Questão nº 36 - Conhecimentos Específicos 

  
Reclamante: RAFAEL DO NASCIMENTO MEIRELES E ALISSON FERREIRA LIMA 

  
Respostas: Prezados candidatos, 

  

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento é improcedente. 

  
A pergunta é a citada abaixo: 

1.      “Em relação a aditivos para melhorar propriedades de resistência estrutural para o concreto, 

com exceção de: ” 
O mesmo inseriu uma fonte de referência abaixo: 

ENGENHARIA CIVIL 
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http://www.redeconstruirmgsul.com.br/wp-content/uploads/A-INFLU%C3%8ANCIA-DA-SACAROSE-NO-
TEMPO-DE-PEGA-DO-CIMENTO.pdf 

“O processo de hidratação do cimento é essencial para que ocorra o ganho de resistência da pasta ou 
do concreto. A contaminação dos agregados ou da água de mistura pode retardar o tempo de pega do 

cimento, além de comprometer o ganho de resistência do concreto. Um contaminante comumente 

encontrado nos agregados, principalmente na areia, é o açúcar. Este estudo foi baseado em incidências 
de casos encontrados no mercado nas quais a contaminação da areia pelo açúcar causou patologias no 

concreto, como baixa resistência de contrapisos, estruturas, pilares e vigas, peças pré-fabricadas, assim 
como demora no início de pega. A metodologia de estudo para determinar a influência do açúcar no 

tempo de pega do cimento e suas consequências no ganho de resistência da pasta e do concreto foi 
adicionar o açúcar em forma de sacarose concentrada na água de mistura em pequenas proporções. ” 

  

A pergunta é sobre aditivos que melhoram a propriedade resistência estrutural e não a propriedade do 
tempo de pega... O açúcar como citado acima especificamente piora a resistência estrutural. 

  
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
   
 

 
 

 
 

  
Questão nº 36 - Conhecimentos Específicos 

  
Reclamante: JAQUELINE NASCIMENTO FREITAS 
  

Resposta: Prezada candidata, 

  
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

 
O argumento é procedente. 

  

Na questão houve um erro material com a supressão do trecho final da alternativa “d” da questão 36, 
e, portanto, a questão deve ser anulada. 

  
Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se por 
anular esta questão. 

 
 

 
 

  
 

Questão nº 03 – Língua Portuguesa 
 
Reclamante: Carlos Henrique Alvarenga dos Santos 
 
Resposta: Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente. Trata-se de uma oração coordenada sindética explicativa, pois 

possui a conjunção “porque”, que explica a oração principal. Não há como tal oração ser 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

INFORMÁTICA 
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assindética, pois há um síndeto, ou seja, um conectivo, ou conjunção para ligar as orações. Além 

disso, cabe ressaltar que o “porque” não é uma conjunção conclusiva. 
 

Fontes:  

 CUNHA, Celso Ferreira da; CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 7. ed., 

Rio de Janeiro: Lexikon, 2016. 
 TERRA, Ernani; NICOLA, José de. Gramática de hoje. São Paulo: Scipione, 2008. 

 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
por manter o gabarito provisório. 

 
 

Questão nº 28 - Conhecimentos Específicos 

  
Reclamante : GILBERTO MANOEL LUIZ, KAUÊ UÃ CARVALHO DE ALENCAR, PAULO HENRYQUE 

ALMEIDA SARMENTO, VINICIUS MARCELO VAILANTE DE LIMA E VINÍCIUS MARCELO VAILANTE DE 
LIMA 

 
Resposta : Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

 

O argumento é procedente. 
 

O gabarito divulgado assinalou erroneamente a resposta B como correta, sendo que a resposta certa 
para questão é a alternativa C, e, portanto, deve ser republicado o gabarito. 
 

Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se pela 
alteração do gabarito de B para C. 

 
 

 
Questão nº 38 - Conhecimentos Específicos 

  
Reclamante : PAULO HENRYQUE ALMEIDA SARMENTO 

 
Respostas : Prezado candidato, 

 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

 
O argumento é improcedente. 

 
A pergunta é a citada abaixo: 

 
38.Sobre Segurança da Informação, podemos dizer que: 
 
I. A utilização de VPN tem, entre outros, o objetivo de interligar redes remotas de forma segura, a 
exemplo do que ocorre na interligação entre filiais e matrizes de uma empresa.  
 
II. Uma SSL VPN provê acesso de rede virtual privada por meio das funções de criptografia SSL 
embutidas em navegadores web padrão, não exigindo a instalação de software cliente específico 
na estação de trabalho do usuário final. 
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III. VPN (Virtual Private Network) é uma rede de comunicações privada construída sobre uma rede 
de comunicações pública. Dos protocolos utilizados na VPN, fazem parte o IPSec, HTTP e o SSL. 
 
Quais alternativas acima estão corretos: 
 
(A)I, II e III 
(B)I e II 
(C)apenas I 
(D)apenas II 
 

O mesmo inseriu uma fonte de referência abaixo: 
 

A questão diz que somente a alternativa II está correta, Porém VPNs também são utilizadas na 
interligação de matrizes e filiais as chamadas Intranet VPN, conforme fonte a fonte: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Rede_privada_virtual#Intranet_VPN. A afirmativa III também está 

correta, visto que uma VPN é uma rede de comunicações privada construída sobre uma rede de 
comunicações publica, e os protocolos IPSec, HTTP e o SLL, fazem parte de alguns dos protocolos 

fornecidos pelas VPNs. Conforme Fonte:https://canaltech.com.br/internet/descubra-por-que-usar-uma-
vpn-e-veja-como-escolher-a-melhor/. 

 

É pacificado que entre a banca examinadora e o candidato que o item II está correto. Pois bem quanto 
ao item I em seu início, a utilização de VPN tem, entre outros, o objetivo de interligar redes remotas de 

forma segura , é uma afirmação correta, entretanto o restante do item I, a exemplo do que ocorre na 
interligação entre filiais e matrizes de uma empresa, há de haver suposições de utilização de protocolos 

de segurança para ler o item como correto, como o mesmo não está descrito, não há ambiguidade e 
portanto, pelo exposto o mesmo não se configura como uma alternativa correta. Quanto ao item III, a 

alternativa apresenta o HTTP como um protocolo VPN e o HTTP não faz parte dos protocolos VPN. Pelo 

exposto o item III não se configura com uma alternativa correta. 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito. 

 
 
 

 

 

Questão nº 12 – Conhecimentos Gerais 
 
Reclamante: Josiane Silva Soares 
 

Resposta: Prezada candidata, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é procedente. O Produto Interno Bruto (PIB) de toda a região representa, apenas, em 
torno de 5 %, segundo dados do IBGE, no ano de 2007. O Pará é o estado com maior PIB da região, 

seguido de Amazonas e Rondônia. No entanto, ao afirmar que “o estado situa-se na Amazônia 
Ocidental, fazendo divisa com os estados do Amazonas (ao norte), Mato Grosso (a leste e ao sul), Acre 

(a noroeste) e com a República da Bolívia (a oeste e ao sul)”, tal afirmação não está totalmente 
precisa, com algumas incorreções. Dessa forma, há mais de uma opção de resposta que atende ao 

enunciado da questão. 

 
Fontes:  

http://www.sedes.ro.gov.br/?page_id=592  
http://regiao-norte.info/mos/view/Economia_da_Regi%C3%A3o_Norte_do_Brasil/ 

 

 

PEDAGOGIA 
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Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se por 
anular a questão. 

 
 

Questão nº 39 - Conhecimentos Específicos 

 
Candidato: CLEITON HENRIQUE DA SILVA SOUZA 
 
Resposta: Prezado candidato, 
  
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento é procedente. 
 
Quanto ao método e técnica de ensino, a resposta C, dado como correta no gabarito provisório está 
incompleta, houve um erro material citando “trabalho com grupos” que deveria ser citado “trabalhos 
com grupos homogêneos”, e, portanto, a questão deve ser anulada. 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora manifesta-se por anular esta questão. 

 
 

 

 
 
 

Questão nº 02 – Língua Portuguesa 
 
Reclamante: Samuel Brandão da Silva 
 
Resposta: Prezado candidato, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente. As vírgulas evidenciadas no trecho foram utilizadas para separar um 

aposto. Segundo Cunha e Cintra (p. 169), “aposto é o termo de caráter nominal que se junta a um 
substantivo, a um pronome, ou a um equivalente destes, a título de explicação ou de apreciação”. Os 

demais termos mencionados não são possíveis como resposta porque não aparecem na oração 
apresentada. A questão abrange o conteúdo programático, já que se trata dos temas “pontuação” e 

“utilização do hífen, vírgula e do ponto e vírgula”.  

 
Fonte: CUNHA, Celso Ferreira da; CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português 

contemporâneo. 7. ed., Rio de Janeiro: Lexikon, 2016. 
 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 
 

Questão nº 04 – Língua Portuguesa 
 
Reclamante: Samuel Brandão da Silva 
 

Resposta: Prezado candidato, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  
A afirmativa escrita corretamente é “Dormi muito ontem. Sabe por quê?”. Caso surja no final de uma 

frase, imediatamente antes de um ponto (final, de interrogação, de exclamação) ou de reticências, a 

DIREITO 
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sequência deve ser grafada por quê, pois, devido à posição na frase, o monossílabo “que” passa a 
ser tônico. Em “Ela não sabe o porque escolheu ficar aquí”, o correto seria: “Ela não sabe o porquê 

escolheu ficar aquí”. A forma porquê representa um substantivo. Significa “causa”, “razão”, “motivo” 
e normalmente surge acompanhada de palavra determinante (artigo, por exemplo). Em “Vou à 

farmácia por que esqueci o meu remédio”, o correto seria: “Vou à farmácia porque esqueci o meu 

remédio”. A forma porque é uma conjunção, equivalendo a “pois”, “já que”, “uma vez que”, 
“como”. Costuma ser utilizado em respostas, para explicação ou causa. Em: “Estes são os candidatos 

porque estamos torcendo”, o correto seria: “Estes são os candidatos por que estamos torcendo”. Há 
casos em que por que representa a sequência preposição + pronome relativo, equivalendo a “pelo 
qual” (ou alguma de suas flexões (pela qual, pelos quais, pelas quais). 
 

Fonte: CUNHA, Celso Ferreira da; CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português 

contemporâneo. 7. ed., Rio de Janeiro: Lexikon, 2016. 
 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 
 

Questão nº 05 – Língua Portuguesa 
 
Reclamante: Samuel Brandão da Silva 
 

Resposta: Prezado candidato, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente. Trata-se de um substantivo formado por um processo de composição 
por justaposição. Ou seja, ocorre a formação de uma nova palavra partindo da junção de duas 

palavras: “boas + vindas”. A derivação prefixal exige o acréscimo de um prefixo à palavra. Porém, não 
há nenhum prefixo. A derivação regressiva se constitui de substantivos que indicam ação, derivados de 

verbos, como: combater (verbo – primitiva) e combate (substantivo – derivada). A composição por 

aglutinação acarreta na alteração fonética, quando há a junção dos radicais, como planalto (plano + 
alto). 

 
Fonte: TERRA, Ernani; NICOLA, José de. Gramática de hoje. São Paulo: Scipione, 2008. 

 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 

 
 

Questão nº 12 – Conhecimentos Gerais 
 
Reclamantes: Ana Paula de Paula da Cunha, Carlos Eduardo Alves Polgar, Daniela Barbosa de Paula, 

Lígia Setubal Salvador e Thiago Felipe Couto da Silva 
 
Resposta: Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é procedente. O Produto Interno Bruto (PIB) de toda a região representa, apenas, em 
torno de 5 %, segundo dados do IBGE, no ano de 2007. O Pará é o estado com maior PIB da região, 

seguido de Amazonas e Rondônia. No entanto, ao afirmar que “o estado situa-se na Amazônia 

Ocidental, fazendo divisa com os estados do Amazonas (ao norte), Mato Grosso (a leste e ao sul), Acre 
(a noroeste) e com a República da Bolívia (a oeste e ao sul)”, tal afirmação não está totalmente 

precisa, com algumas incorreções. Dessa forma, há mais de uma opção de resposta que atende ao 
enunciado da questão. 
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Fontes:  

http://www.sedes.ro.gov.br/?page_id=592  
http://regiao-norte.info/mos/view/Economia_da_Regi%C3%A3o_Norte_do_Brasil/ 

 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se por 
anular a questão. 
 

 
 

Questão nº 18 - Matemática 

 
Reclamante: Isabelle Marques de Paris 
 

Resposta: Prezada candidata, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  
P – Q = {36, 44} 

 
Fonte: PAIVA, Manoel. Matemática: Volume Único. 1. Ed. São Paulo: Moderna, 2005.  

 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 

 

 
 
 

Questão nº 22 - Informática 

 
Reclamante: Samuel Brandão da Silva 
 
Resposta: Prezado candidato, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente. Ao clicar no desenho, a Barra de Ferramentas de Imagem é ativada. 

 
Fonte: MANZANO, A. L. N. G.; MANZANO, M. I. N. G. – Estudo dirigido de Microsoft Word 2013. 1ª ed. 

– São Paulo: Érica, 2013. – Pág.: 112 
 
 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 
 

 
Questão nº 26 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: ATYLLA FERREIRA DA SILVA ELY; WANDERSON GUSTAVO CORADO DOS ANJOS 

 
Respostas: Prezado candidato, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  
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A alternativa D está errada, porque afirma que, para serem bens dominicais aqueles bens 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado, 
deve haver previsão legal, ao passo que o parágrafo único do art. 99 dispõe que essa presunção 
independe de lei, que deve dispor expressamente em sentido contrário.  

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
por manter o gabarito provisório. 
 

 
Questão nº 27 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: DANIELA BARBOSA DE PAULA; KAMILLA ROBERTA PICCOLO ARLE;  

 
Respostas: Prezada candidata, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  

Em que pese os argumentos utilizados pelas recorrentes, os termos auto-executividade e auto-

executoriedade são usados por doutrinadores como sinônimos, não havendo impropriedade quanto 
ao uso do termo. 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
por manter o gabarito provisório. 
 
 
 

 
Questão nº 28 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: BIANCA GALVÃO MARQUES; LORENA ROCHA NORBAL; MIRELLA DE QUEIROZ 
KLIPEL; PEDRO BALENSIEFER;  

 
Respostas: Prezados candidatos, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento é improcedente.  

A alternativa D está errada, porque os atos nulos são passíveis de convalidação pela prescrição, com 
base no princípio da segurança jurídica, quando verificado que a anulação do ato acarretaria mais 

prejuízos ao interesse público do que a sua manutenção (RMS 25.652-PB, Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, julgado em 16/9/2008, informativo n. 368; e  RMS 24.339-TO, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, julgado em 30/10/2008, informativo n. 374). Fonte (Manual de Direito Administrativo, 

volume único, de Gustavo Scatolino e João Trindade, Editora Juspodivm, 2ª edição, página 287). 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
por manter o gabarito provisório. 
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Questão nº 30 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: ALINE SILVEIRA KRUGUEL; ANA PAULA DE PAULA DA CUNHA; BRAYAN LUCA NUNES 

DA SILVA; DARLAN RODRIGUES DA SILVA; GABRIELE DA SILVA FARIA; REGIAN ALVES DE SOUZA; 

THAMYRES ALICE SOUZA DA SILVA; THIERRY BRAGA DA SILVA;  

 
Respostas: Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  
 

A alternativa A está errada, porque os integrantes da carreira podem residir fora da comarca da 

respectiva lotação, desde que autorizado pelo Chefe da instituição, conforme §2º do art. 129 
da CF/88, com redação alterada pela EC n. 45/2004. Assim, a ausência da ressalva quanto a 

autorização torna a questão incorreta, e não “meio correta”. 

A alternativa B está errada, porque, após o vitaliciamento, os membros do Ministério Público somente 

podem perder o cargo por sentença judicial transitada em julgado, conforme art. 128, §5º, 
inciso I, alínea “a” da CF/88, e não pela “decisão do órgão colegiado competente, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros”, que trata da inamovibilidade, alínea “b” do mesmo dispositivo citado. 

A alternativa D está errada, porque existe uma exceção referente a atividade político-partidária, 

previsto no art. 29, §3º do ADCT, referente aos membros do MP que ingressaram na carreira antes da 
vigência da CF/88, e optaram pelo regime jurídico anterior. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 
 
 

Questão nº 34 - Conhecimentos Específicos 
 
Reclamantes: ALEX SOARES SANTANA, ALINE DAMASCENO BARBOSA, ALISSON DA SILVA 

RODRIGUES, ATYLLA FERREIRA DA SILVA, BIANCA GALVÃO MARQUES, CAMILA BRIEL FELIX, CARLOS 
EMÍLIO SILVA FERREIRA, HELOIZA GABRIELI NOTÁRIO LENZI, HENRIQUE RAMOS DE FREITAS 

JUNIOR, INGRID DE CASTRO RODRIGUES, JOYCE DOS REIS OLIVEIRA, KAUANE RAMOS DE PAULA, 
LILIAN SOARES SCHIAVON, RAYANNA CÉSAR BARBOSA, SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS, 

SAMUEL BRANDÃO DA SILVA, SAYURI GIOVANNA ROSAS DE SOUZA, SHEILA KARINA DA SILVA, 

THIAGO FELIPE COUTO DA SILVA, THIAGO RODRIGUES SANTOS, THIERRY BRAGA DA SILVA, 
WANCÉLIA MARIA DA SILVA MONTEIRO, WANDERSON GUSTAVO CORADO DOS ANJOS, WYNDERSON 

DALACOSTA. 
 

Resposta: Prezados candidatos, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é procedente.  
 

Efetivamente houve um equívoco na seleção da questão, na medida em que não observou a alteração 
legislativa promovida pela lei n. 13.146 de 2015. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora defere os recursos interpostos e manifesta-se 
pela anulação da questão. 
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Questão nº 37 – Conhecimentos Específicos 

 
Reclamante: LEANDRO MARTINS DA SILVA 

 
Respostas: Prezado candidato, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  

Em que pese a questão não ter feito referência direta ao texto do CPC/15, das alternativas postas a 

escolha, é perfeitamente possível depreender que tratam de matéria processual civil, é a alternativa 
correta é aquela que reproduz, quase que integralmente, o disposto no art. 219 do CPC/15. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 
 
 

Questão nº 38 – Conhecimentos Específicos 
 
Reclamante: ANA PAULA MORAIS FARIAS; BIANCA RAQUEL DE SOUZA CARDOSO; PEDRO 
BALENSIEFER;  

 

 
Respostas: Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento é improcedente.  

A alternativa C está errada, porque tratou as duas possibilidades de intimação considerando que o 
advogado tem domicílio no juízo, enquanto que, segundo a redação do dispositivo citado por Vossa 
Senhoria (art. 273 do CPC), o advogado será intimado pessoalmente quando tiver domicílio no juízo; 

OU por carta registrada, com aviso de recebimento, quando for domiciliado fora do juízo.  

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 
 

 
 

 
 

 
 
 

Questão nº 13 - Matemática 
 
Reclamante: Mônica Alves Abreu 
 

Resposta: Prezada candidata, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
O argumento é improcedente.  

NÍVEL MÉDIO  
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MMC (4, 12, 14) = 84 
MDC (4, 12, 14) = 2 

84/2 = 42 
 

Fonte: PAIVA, Manoel. Matemática: Volume Único. 1. Ed. São Paulo: Moderna, 2005.  

 
 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se por 
manter o gabarito provisório. 

 


